
  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 

INDICAÇÃO  
 

INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS (SEMOB), QUE 
REALIZE OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESASSOREAMENTO DOS BUEIROS NA 
AVENIDA EWERSON DE ABREU SODRÉ, EM 
MUQUIÇABA, NESTE MUNICÍPIO. 

 

Senhora Presidente, 

Considerando que, na Avenida Ewerson de Abreu Sodré, no bairro 
Muquiçaba, neste Município, há o acúmulo de resíduos, sedimentos e materiais que 
dificultam o adequado escoamento das águas pelos bueiros, especialmente nas 
proximidades do Hospital São Pedro; 

Considerando que há o agravamento em períodos chuvosos, assoreando e 
obstruindo os dispositivos de drenagem, causando transtornos à circulação de 
veículos e pedestres; 

Considerando, por fim, que a limpeza, desassoreamento e manutenção 
periódica dos bueiros e da rede de drenagem pluvial são medidas necessárias para 
garantir o correto escoamento da água e prevenir novos pontos de alagamento no 
referido trecho; 

O Vereador subscritor, com fundamento no art. 95, §1º, do Regimento Interno 
desta “Casa de Leis”, após a aprovação do Plenário, indica à Prefeitura Municipal de 
Guarapari, por meio da Secretaria Municipal de Obras (SEMOB), que realize os 
serviços de limpeza e desassoreamento dos bueiros na Avenida Ewerson de Abreu 
Sodré, no bairro Muquiçaba, neste Município. 

 

 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 26 de março de 2026. 
 
 

Félix Juliatti 
Vereador Municipal 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 
Anexo da Câmara Municipal de Guarapari  

Rua Joaquim da Silva Lima, 167, Centro, Guarapari/ES, CEP 29.200-260 
Endereço eletrônico: gabverfelixjuliatti@cmg.es.gov.br 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003300320034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-03-26T15:08:53-0300




